
 

PORTARIA Nº 19.796, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2.026 

 

O Prefeito Municipal de São João da Boa Vista, Estado de São 

Paulo, usando de suas atribuições legais, 

Considerando o Despacho n° 085/2026/DME, elaborado pela 

Diretora do Departamento Municipal de Educação, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Fica alterada a composição do Comitê Intersetorial 

Municipal da Primeira Infância, passando a integrar o Comitê os seguintes 

membros, conforme as respectivas representatividades: 

 

Representantes do Departamento Municipal de Educação: 

Titular: Claudioneia Aparecida Fontana 

Suplente: Cibele Garcia de Oliveira Borges 

 

Representantes do Departamento de Assistência Social: 

Titular: Lívia Oliveira Joaquim 

Suplente: Eliana Cristina da Fonseca Machado 

 

Representantes do Departamento Municipal de Saúde: 

Titular: Vanessa Bertoluzzi Vicente 

Suplente: Melina Dota Marcondes Rodrigues 

 

Representantes do Departamento Municipal de Saúde 

Mental: 

Titular: Luiz Eduardo Teixeira Valota 

Suplente: Luciana Cristina Tomé Guerreiro 

 

Representantes do Departamento de Cultura: 

Titular: Iovanca Fayeza Uala Borges 

Suplente: Christiane Maria de Almeida Noronha Bedin 

 

Representantes do Departamento de Desenvolvimento 

Econômico: 

Titular: Beatriz da Silva Azevedo 

Suplente: Joice Jesuina Ilidio da Silva 

 



 

Representantes do Departamento de Esportes: 

Titular: Heldreiz Giannini Muniz 

Suplente: Danielle Rose de Andrade Modena Sabino 

 

Representantes do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA: 

Titular: Suelene de Lourdes Cozentino Tavares 

Suplente: Mariana Do Carmo Bucci Zorzetto 

 

Representantes do Conselho Municipal de Assistência 

Social – CMAS: 

Titular: Alexandro Bachiega Simões 

Suplente: Fabiana de Melo Carvalho 

 

Representantes do Conselho Municipal de Educação – 

CME: 

Titular: Tiago Rodrigues Campos 

Suplente: Karina Pereira Augusto 

 

Representantes do Conselho Tutelar: 

Titular: Daniela Evangelista de Pontes Valim 

Suplente: Camila Siqueira de Oliveira 

 

Representantes do Tribunal de Justiça de São Paulo – 

Comarca de São João da Boa Vista: 

Titular: Claudia Aparecida de Lima 

Suplente: Rosiane Sueli dos Santos 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a de 05 de janeiro de 2026. 

 

Art. 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, aos vinte dias 

do mês de fevereiro de dois mil e vinte e seis (20.02.2026). 

 

 

VANDERLEI BORGES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 



 

 

Publicado no Jornal Oficial Eletrônico do Município n° 1725 na edição 

do dia 24/02/2026 

 


